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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS DA

COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN, A QUEM POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL COUBER.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA                                   , brasileira, casada, professora,

portadora do RG nº 1.518.214 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 021.234.724-17, residente e

domiciliada na Rua Oscar Flamengo, 348, bairro Walfredo Galvão, Currais Novos/RN, CEP:

59.380-000, através de sua advogada que  assina, com endereço profissional abaixoin fine

mencionado, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, propor a presente:
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AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

  Em face de , pessoa                                   SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com endereço funcional à

Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-201, pelos fatos e

fundamentos adiantes elencados.

 

Rua Moisés Galvão, 125, Centro, Currais Novos/RN - CEP: 59380-000.

TEL (84) 3412-1112 / CEL (84) 9971-7115 - E-mail: flaviamaiaadvocacia@hotmail.com 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA

 

01.  A                               autora é pessoa pobre na forma da lei, não possuindo condições de arcar com

às custas e despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família. O pedido tem por base o

  disposto no art. 98, §1º do Novo Código de Processo Civil; a Lei nº 1.060/50 e nos termos do artigo

 5º, LXXIV, da Constituição Federal, os quais estabelecem as normas para concessão de assistência

judiciária aos necessitados. Por tais motivos requer os benefícios da justiça gratuita.

II – DOS FATOS

 

02.  A requerente                               sofreu acidente motociclístico em 08/11/2018, por volta das

17h:45min, no semáforo da Avenida Tôtonio Freire, ao lado do INSS, na cidade de Currais

Novos/RN. Na oportunidade a autora pilotava uma moto YAMAHA T 115 CRYPTON K, ano

2014/2014, cor BRANCA, placa QGK 6161, de propriedade da própria condutora.
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03.  Consoante Boletim de Ocorrência, cópia em anexo, no local e hora acima                            

mencionados a autora seguia na Avenida Teotônio Freire, e ao chegar no semáforo ao lado do INSS,

parou a motocicleta pois o sinal estava no amarelo. O condutor de um veículo Kombi, que vinha

atrás, não parou no semáforo, colidindo na traseira da motocicleta da autora. Em razão da colisão a

promovente perdeu o equilíbrio e caiu juntamente com o seu veículo, motivo pelo qual foi submetido

a atendimento médico, de acordo com Ficha de Atendimento de Urgência/Emergência em anexo,

resultando em lesão corto-contusa da perna esquerda.

 

04.  Saliente-se que em decorrência do acidente sofrido a requerente foi                                                           

atendimento em unidade de saúde, e submetida a tratamento cirúrgico.

 

05.   Diante de todo o quadro apresentado verifica-se que este grave acidente                             

provocou as seguintes sequelas: LESÃO LÁCERO-CONTUSO NO ANTEROMEDIAL DO

MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. Assim sendo, conforme se afere de documento médico

anexo a presente peça vestibular, a autora apresenta grave e incapacitante limitação funcional do

membro inferior esquerdo, fazendo jus a indenização que lhe é correspondente.

 

06.  Portanto, o acidente provocou lesões definitivas a autora, as quais resultaram                            

em sequelas permanentes e irreversíveis, apresentando déficit funcional do MIE, com diminuição da

força muscular e dormência no 1/3 distal da perna esquerda, conforme atesta o laudo anexado,

necessitando de tratamentos médicos.  

 

07.  A                                                         requerente, então, deu entrada administrativamente para receber a

indenização referente ao seguro DPVAT, entretanto esta fora indevidamente negada pela seguradora.

 

08.  Diante do exposto, não há outra alternativa, senão recorrer a via judicial, a fim                            

de que o autor possa obter o pagamento do montante que lhe é devido, referente ao valor do seguro

DPVAT. Saliente-se que esta quantia deverá ser atualizada monetariamente a partir do ajuizamento

da ação sem prejuízo dos juros legais devidos, resgatando, assim, seu direito líquido e certo, tendo
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em vista as sequelas permanentes decorrentes do acidente, as quais ocasionaram a invalidez

permanente parcial completa da promovente.

III – DO DIREITO

 

09.  A                               ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT - é matéria disciplinada

por legislação especial, a saber o decreto lei 73/66 e a lei 6194/74, com as modificações introduzidas

pela lei 8.441/92.

 

10.  O artigo 7º da lei 6194/74, com a nova redação que lhe foi dada pela lei                             

81.441/92, determina que o  pseguro será pago or qualquer das seguradoras conveniadas,

independentemente de estar o seguro realizado ou não, vencido ou não.

 

11.  Desta forma, a questão da legitimidade passiva de qualquer das Seguradoras                             

que integram o convênio DPVAT é pacífica, inclusive na Jurisprudência, como se vê da ementa do

julgado do Colendo STJ, adiante transcrito:

 

RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO

OBRIGATÓRIO – DPVAT – VEÍCULO CAUSADOR DO

ACIDENTE IDENTIFICADO – 1. "Qualquer seguradora

responde pelo pagamento da indenização em virtude do

 pouco importando que o veículo esteja aseguro obrigatório,

descoberto, eis que a responsabilidade em tal caso decorre do

próprio sistema legal de proteção, ainda que esteja o veículo

identificado, tanto que a Lei comanda que a seguradora que

comprovar o pagamento da indenização pode haver do

responsável o que efetivamente pagou" (RESP nº 68.146/SP,

3ª Turma, da minha relatoria, DJ de 17/08/98). 2. Recurso

Especial conhecido e provido. (STJ - RESP 325300 – ES – 3ª T

 . – Rel. p/o Ac. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU

01.07.2002).
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12.  Atesta-se que há muito tempo as Seguradoras vêm pagando, quando da                            

liquidação dos sinistros que envolvem o seguro obrigatório DPVAT, valor inferior ao fixado na lei

que rege o tema, como ocorreu no caso em tela, sob a justificativa de que o fazem com base em

resolução da SUSEP.

 

13.  No Site da SUSEP (WWW.susep.gov.br), colhe-se a seguinte informação:                             

Quais são os atuais valores de indenização do DPVAT no caso de envolvimento em acidente de

trânsito?

Os valores de indenização por cobertura são os constantes da tabela abaixo:

 

Morte R$ 13.500,00

Invalidez Permanente (1) Até R$13.500,00

Reembolso de Despesas Médicas e Hospitalares (DAMS) (2) Até R$ 2.700,00

 

(1) A quantia que se apurar, tomará por base o percentual da incapacidade de que for portadora a

vítima, de acordo com a tabela constante das Normas de Acidentes Pessoais, tendo como

indenização máxima a importância segurada prevista na norma vigente.

(2) Os valores de indenização de DAMS serão pagos até o limite definido em tabela de ampla

aceitação no mercado, tendo como teto máximo o valor previsto na norma vigente, na data de

liquidação do sinistro. Os valores de indenização de tal tabela deverão ter, como limite mínimo, os

valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS). O Seguro DPVAT assegura à

vítima o reembolso de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas,

efetuadas pela rede credenciada, junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado,

vedada a cessão de direitos, bem como veda o reembolso quando o atendimento for realizado pelo

SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das

demais penalidades previstas em lei.

OBSERVAÇÕES:
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1.  Qualquer indenização será paga com base no valor vigente na data da ocorrência do               

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e praça da sucursal que fizer a

liquidação, no prazo de trinta dias da entrega dos documentos.

O pagamento também poderá ser realizado através de depósito ou transferência eletrônica de dados

(TED) para a conta corrente ou conta poupança do beneficiário, observada a legislação do Sistema

de Pagamento Brasileiro.

2.  O valor da indenização DPVAT não tem relação com o valor salário mínimo vigente no        

país. Os valores de indenização do seguro DPVAT são os fixados pela Lei 11.482/07.

 

14.  Vê-se que a Superintendência (SUSEP) faz o papel de legisladora, orientando                             

os cidadãos e as Seguradoras que o valor da indenização é aquele por ela instituído por força da

Resolução 056.

 

15.  Ao proceder desta forma, desobedecendo ao Princípio da Hierarquia das leis,                             

as Seguradoras acabam por infringir a Lei, reduzindo o valor da indenização por força de resolução,

ou seja, lesando os beneficiários do Seguro.

 

16.  Com a alteração trazida pela Lei nº 11.482/2007, modificou-se a Lei nº                            

6.194/74, sendo determinadas as quantias a serem pagas para cada cobertura (morte, invalidez

permanente e despesas de assistência médica e suplementares). Desta forma, estabeleceu-se que a

cobertura para a Invalidez Permanente parcial completa, decorrente da perda anatômica funcional

completa de um dos membros inferiores, como no caso em comento, deve ser na quantia de R$

9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), tendo em vista que a autora apresenta limitação

funcional do membro inferior esquerdo.

 

17.   Saliente-se que a invalidez permanente, com a nova regulamentação, está                             

dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a parcial pode ser completa ou

incompleta. O dispositivo legal estabelece os valores (Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008) de cada

indenização como sendo os seguintes:
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Invalidez permanente total:

- Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os

membros superiores ou inferiores: R$ 13.500,00;

- Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos

ou de ambos os pés: R$ 13.500,00;

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro

superior e de um membro inferior: R$ 13.500,00;

- Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira

bilateral) ou cegueira legal bilateral: R$ 13.500,00;

- Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano

cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do

senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento

corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)

comprometimento de função vital ou anatonômica: R$

13.500,00; e

- Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais,

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando

com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora

ou de qualquer outra espécie, desde que haja

comprometimento de função vital: R$ 13.500,00.

Invalidez permanente parcial completa:

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos

membros superiores e/ou de uma das mãos: R$ 9.450,00;

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos

membros inferiores: R$ 9.450,00;

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés: R$

6.750,00;
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- Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da

fonação (mudez completa) ou da visão de um olho: R$

6.750,00;

- Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,

punhos ou dedo polegar: R$ 3.375,00;

- Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou

tornozelo: R$ 3.375,00;

- Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna

vertebral exceto o sacral: R$ 3.375,00;

- Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um

dentre os outros dedos da mão: R$ 1.350,00;

- Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um

dos dedos do pé: R$ 1.350,00; e

- Perda integral (retirada cirúrgica) do baço: R$ 1.350,00.

Invalidez permanente parcial incompleta: 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão os

percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das

hipóteses de invalidez parcial completa:

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de

repercussão intensa;

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão;

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão; e

- 10% (dez por cento), nos casos de seqüelas residuais.
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18.  Aliás, muito cômodo manter-se o valor abaixo daquele previsto em lei, pois a                             

volumosa diferença entre o arrecadado com a cobrança do seguro e as indenizações pagas somados

às reservas legais é rateado entre as Seguradoras.

 

19.  Enfrentando a matéria, o STJ firma entendimento de que o valor a ser pago é                             

aquele previsto na lei, dando guarida à tese da autora:

 

EMENTA- Civil. Seguro obrigatório (dpvat). Valor

quantificado  em salários mínimos. Indenização legal.         

Critério. Validade. Lei n. 6.19474. Recibo.   Quitação. Saldo

remanescente.  RELATOR Ministro Aldir Passarinho Júnior   

-  20 de agosto de 2002 Do voto condutor deste acórdão,

colhe-se: EXMO. SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO

 - Trata-se de recurso especial, aviadoJUNIOR (RELATOR):

pelas letras "a" e "c" do permissivo constitucional, em que se

discute sobre o valor da cobertura correspondente ao seguro

obrigatório DPVAT, em razão de atropelamento fatal que

vitimou esposa do autor. Não procedem os óbices opostos pela

recorrida, eis que a matéria se acha devidamente

prequestionada e caracterizado o dissídio jurisprudencial.

A Colenda 2ª Seção do STJ, no julgamento do Resp n.

146.186RJ, a ela afetado pela Egrégia 3ª Turma, decidiu, por

maioria de votos, que a fixação da cobertura do DPVAT em

salários mínimos não infringe a legislação citada, porquanto

cuida-se de mero critério indenizatório, de cunho legal e

específico dessa natureza de cobertura, sem característica de

indexação inflacionária (Rel. p acórdão Min. Aldir Passarinho

Junior, por maioria, Julg. Em 12.12.2001). Destarte, devido o

pagamento da diferença postulada na exordial.
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De outra parte, a jurisprudência também do STJ inclinou-se

em considerar como não representativo de quitação total o

recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é

assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT,

consoante a regra do art. 3º, letra "a", da Lei n. 6.19474.

Nesse sentido: "SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS

PESSOAIS - INDENIZAÇÃO POR MORTE - FIXAÇÃO EM

SALÁRIOS-MÍNIMOS - LEI 6.194, ART. 3. - RECIBO DE

QUITAÇÃO - RECEBIMENTO DE VALOR INFERIOR AO

LEGALMENTE ESTIPULADO - DIREITO A

COMPLEMENTAÇÃO.

I - Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o

art. 3º, da Lei 6.1941974, não fora revogado pelas Leis

6.2051975 e 6.4231977, porquanto, ao adotar o

salário-mínimo como padrão para fixar a indenização devida,

não o tem como fator de correção monetária, que estas leis

buscam afastar. 

II - Igualmente consolidado o entendimento de que o recibo de

quitação passado de forma geral, mas relativo a obtenção de

parte do direito legalmente assegurado, não traduz renúncia a

este direito e, muito menos, extinção da obrigação. Precedente

do STJ. 

III - Recurso especial conhecido pela divergência e provido." 

(3ª Turma, REsp n. 129.182SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter,

por maioria, DJU de 30.03.1998)

"SEGURO. AUTOMÓVEL. PERDA TOTAL DO BEM.

RECIBO DE QUITAÇÃO. INDENIZAÇÃO. VALOR

AJUSTADO NO CONTRATO. 

- 'Consolidado o entendimento de que o recibo de quitação

passado de forma geral, mas relativo a obtenção de parte do

direito legalmente assegurado, não traduz renúncia a este

direito e, muito menos, extinção da obrigação'. Precedente do

STJ. 

- Tratando-se de perda total do veículo, é devida na

integralidade a quantia ajustada na apólice (art. 1.462 do
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Código Civil), independentemente de seu valor médio vigente

no mercado. Precedente da Segunda Seção.

Recurso especial não conhecido."

(4ª Turma, REsp n. 195.492RJ, Rel. Min. Barros Monteiro,

unânime, DJU de 21.08.2000)

"DIREITO CIVIL. SEGURO EM GRUPO. PRESCRIÇÃO

ÂNUA. TERMO  DO PRAZO. RECIBO DEA QUO

QUITAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. RECURSO

PROVIDO.

I - O recibo firmado pelo segurado dando plena e geral

quitação à seguradora não tem o condão de inviabilizar a

pretensão à diferença devida.

II - No prazo prescricional da ação que envolve contrato de

seguro, segundo entendimento do Tribunal, o termo  nãoa quo

é a data do acidente, mas aquela em que o segurado teve

ciência inequívoca da sua invalidez e da extensão da

incapacidade de que restou acometido."

(4ª Turma, REsp n. 257.596SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo

Teixeira, unânime, DJU de 16.10.2000)

Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe

provimento, para restabelecer a sentença de 1º grau,

prolatada pelo MM. Juiz Francisco Geaquinto (fls. 4244).

 É como voto.”                           

 

20.   O mesmo entendimento é encontrado nos Tribunais Estaduais:                             

 

CIVIL – INDENIZAÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIODE

VEÍCULO – DPVAT – DATA DO SINISTRO ANTERIOR À

LEI Nº 8.441/92 – VEÍCULO IDENTIFICADO –

DESNECESSIDADE DO DUT E DA PROVA DO

RECOLHIMENTO DO PRÊMIO – PREVALECE A LEI DE

REGÊNCIA PARA O VALOR INDENIZATÓRIO – 1. A

postulação da indenização securitária do seguro obrigatório –
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Dpvat, deve guardar e obedecer as exigências de

comprovação do fato e do direito à sua percepção, contidas

nas normas legais pertinentes e da época do sinistro. Se

ocorrido antes da vigência da Lei nº 8.441, de 13 de julho de

1992, as alterações introduzidas por esta na Lei nº 6.194, de

19 de dezembro de 1974, não lhe alcançam. 1.1. De qualquer

forma, mesmo que o veículo envolvido no acidente tivesse sido

identificado, nem uma e nem outra daquelas Leis exigiam ou

exigem a apresentação da prova do recolhimento do valor do

prêmio do seguro obrigatório – Dpvat ou a apresentação dos

respectivos dut's, por parte da vítima ou seu beneficiário,

como condição para o pagamento da indenização. 2. Se as

resoluções do cnsp nºs. 56/2001 e 35/2000 estabelecem, como

valor indenizatório – R$ 6.754,01 – Que conflita com o fixado

na letra 'a' do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de

1974, ou seja – "40 (quarenta) vezes o valor do maior

salário-mínimo vigente no país – No caso de morte", o

princípio da hierarquia das normas legais manda prevalecer o

que nesta última se contém  3. Recursos conhecidos,.

provendo-se em parte recurso do autor e improvendo o

recurso da ré, ficando parcialmente reformada a r. Sentença

recorrida. (TJDF – ACJ 20010111045278 – DF – 2ª T.R.J.E. –

Rel. Des. Benito Augusto Tiezzi – DJU 27.05.2002 – p. 51)

 

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO –DPVAT

– PROVA – VALOR DA INDENIZAÇÃO – SALÁRIO MÍNIMO

– O recibo de "quitação geral, plena e irrevogável" em que

conste especificamente a importância objeto do pagamento,

exonera o devedor somente das quantias expressamente

mencionadas no instrumento, ressalvando-se ao credor o

direito de buscar perante o aparato jurisdicional verbas a que

tenha direito e que, de fato, não recebeu. O valor da

indenização relativa ao seguro DPVAT, em caso de morte, é

devido no patamar de 40 (quarenta) salários mínimos, em

conformidade com o artigo 3º da Lei 6.194/74. A Lei nº
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6.205/75 não revogou o critério de fixação de indenização em

salários mínimos estabelecido pela Lei 6.194/74, pois não se

constitui o salário mínimo em fator de correção monetária,

servindo apenas como base do quantum a ser indenizado.

(TAMG – AP 0339728-4 – Uberlândia – 1ª C.Cív. – Rel. Juiz

Silas Vieira – J. 28.06.2001).

 

21.  O Colegiado Recursal dos Juizados Especiais de Mato Grosso tem posição                             

definida acerca da matéria:

 

2ª Turma Recursal - Recurso nº:  283/02 – CAPITAL (Juizado 

Especial Cível do Bairro Porto) - Recorrente:  Bradesco 

Seguros S.A. - Recorridos:  Francolino Xavier de Oliveira e 

Ana Alves de Oliveira – Relator: Exmo. Sr. Dr. Carlos Alberto

Alves da Rocha.

 

SEGURO OBRIGATÓRIO – INDENIZAÇÃO

–DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – VALOR – FIXAÇÃO -

RESOLUÇÃO – CONDENAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.

-Para o recebimento do denominado seguro obrigatório basta

a juntada dos documentos descritos na letra “a”, do art. 3º, da

Lei nº 6.194/74.

A condenação obediente a lei que estipula o valor indenizável

equivalente a determinada quantidade de salário mínimo não

é inconstitucional, mormente se fixada em valor certo.

O valor do seguro fixado por lei não pode ser alterado por

resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados.

ACORDAM, em Segunda Turma Recursal dos Juizados

Especiais do Estado de Mato Grosso, por unanimidade negar

provimento ao recurso.
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22.  Após análise da legislação e jurisprudência expostas, torna-se evidente que se                             

faz necessário o pagamento de uma indenização adequada ao requerente, em função da debilidade

permanente causada pelo acidente sofrido.

 

IV - DO PEDIDO

           

23.  Por todo o exposto, pelo que faz jus a autora, requer a Vossa Excelência se                            

digne em:

 

a)                                QUE CONCEDA A JUSTIÇA GRATUITA, com base no que dispõe a Lei nº

1.060/50 com alterações da Lei 7.510/86, além do art. 5º da Constituição Federal e artigo 98, § 1º do

Novo Código de Processo Civil, por não ter condições de arcar com custas e demais despesas

processuais sem detrimento das necessidades básicas do lar;

 

b)                                  Ordenar a  no endereço inicialmente indicado,CITAÇÃO da REQUERIDA

quanto à presente ação, sendo esta realizada por  – visando maior  economia  evia postal (SEDEX)

celeridade processual, para que, perante esse Juízo, apresente a defesa que tiver, dentro do prazo

, sob pena de confissão quanto à matéria de fato ou pena de revelia, legal com designação de data

 ; devendo aopara Audiência de Conciliação (art. 319, VII, do Novo Código de Processo Civil)

final, ser julgada , sendo   a   mesma condenada   nos   seguintesPROCEDENTE a presente Ação

termos:

 

c)  Julgar  a presente ação, condenando a requerida a pagar o                                PROCEDENTE

Seguro Obrigatório DPVAT, no importe de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta

reais), acrescido dos juros legais à taxa de 1% ao mês, tudo corrigido monetariamente, tendo em

vista que a autora apresenta limitação funcional do membro inferior esquerdo, conforme se extrai de

documento anexado a presente (Lei nº 6.194/1974, com nova redação dada pela Lei nº 11.482/2007);
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d)  A condenação final em todos os termos pedidos, tudo acrescido de correção                              

monetária, juros, custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, e demais

cominações previstas em lei, como assevera e legislação consolidada.

 

A Requerente provará o alegado por meio de todas as provas em direito admitidas.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais).

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.

 

Currais Novos/RN, 27 de maio de 2019.

 

 

FLÁVIA MAIA FERNANDES

ADVOGADA – OAB/RN 8403
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS VARAS DA 

COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN, A QUEM POR DISTRIBUIÇÃO LEGAL 

COUBER.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, brasileira, casada, professora, 

portadora do RG nº 1.518.214 SSP/RN, inscrita no CPF sob o nº 021.234.724-17, residente e 

domiciliada na Rua Oscar Flamengo, 348, bairro Walfredo Galvão, Currais Novos/RN, CEP: 

59.380-000, através de sua advogada que in fine assina, com endereço profissional abaixo 

mencionado, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

       Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, com 

endereço funcional à Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20031-201, pelos fatos e fundamentos adiantes elencados. 

 

Rua Moisés Galvão, 125, Centro, Currais Novos/RN - CEP: 59380-000. 

TEL (84) 3412-1112 / CEL (84) 9971-7115 - E-mail: flaviamaiaadvocacia@hotmail.com 
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I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

01.   A autora é pessoa pobre na forma da lei, não possuindo condições de 

arcar com às custas e despesas processuais sem prejuízo próprio e de sua família. O pedido tem 

por base o disposto no art. 98, §1º do Novo Código de Processo Civil; a Lei nº 1.060/50 e nos 

termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, os quais estabelecem as normas para 

concessão de assistência judiciária aos necessitados. Por tais motivos requer os benefícios da 

justiça gratuita. 

II – DOS FATOS 

 

02.   A requerente sofreu acidente motociclístico em 08/11/2018, por volta das 

17h:45min, no semáforo da Avenida Tôtonio Freire, ao lado do INSS, na cidade de Currais 

Novos/RN. Na oportunidade a autora pilotava uma moto YAMAHA T 115 CRYPTON K, 

ano 2014/2014, cor BRANCA, placa QGK 6161, de propriedade da própria condutora. 

 

03.    Consoante Boletim de Ocorrência, cópia em anexo, no local e hora acima 

mencionados a autora seguia na Avenida Teotônio Freire, e ao chegar no semáforo ao lado do 

INSS, parou a motocicleta pois o sinal estava no amarelo. O condutor de um veículo Kombi, 

que vinha atrás, não parou no semáforo, colidindo na traseira da motocicleta da autora. Em 

razão da colisão a promovente perdeu o equilíbrio e caiu juntamente com o seu veículo, motivo 

pelo qual foi submetido a atendimento médico, de acordo com Ficha de Atendimento de 

Urgência/Emergência em anexo, resultando em lesão corto-contusa da perna esquerda. 

 

04.      Saliente-se que em decorrência do acidente sofrido a requerente foi 

atendimento em unidade de saúde, e submetida a tratamento cirúrgico. 

  

05.       Diante de todo o quadro apresentado verifica-se que este grave acidente 

provocou as seguintes sequelas: LESÃO LÁCERO-CONTUSO NO ANTEROMEDIAL 

DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. Assim sendo, conforme se afere de documento 

médico anexo a presente peça vestibular, a autora apresenta grave e incapacitante limitação 

funcional do membro inferior esquerdo, fazendo jus a indenização que lhe é correspondente.  

 

06.    Portanto, o acidente provocou lesões definitivas a autora, as quais 

resultaram em sequelas permanentes e irreversíveis, apresentando déficit funcional do MIE, 
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com diminuição da força muscular e dormência no 1/3 distal da perna esquerda, conforme 

atesta o laudo anexado, necessitando de tratamentos médicos.   

 

07.    A requerente, então, deu entrada administrativamente para receber a 

indenização referente ao seguro DPVAT, entretanto esta fora indevidamente negada pela 

seguradora. 

 

08.    Diante do exposto, não há outra alternativa, senão recorrer a via judicial, a 

fim de que o autor possa obter o pagamento do montante que lhe é devido, referente ao valor 

do seguro DPVAT. Saliente-se que esta quantia deverá ser atualizada monetariamente a partir 

do ajuizamento da ação sem prejuízo dos juros legais devidos, resgatando, assim, seu direito 

líquido e certo, tendo em vista as sequelas permanentes decorrentes do acidente, as quais 

ocasionaram a invalidez permanente parcial completa da promovente. 

III – DO DIREITO  

 

09.   A ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT - é matéria 

disciplinada por legislação especial, a saber o decreto lei 73/66 e a lei 6194/74, com as 

modificações introduzidas pela lei 8.441/92. 

 

10.   O artigo 7º da lei 6194/74, com a nova redação que lhe foi dada pela lei 

81.441/92, determina que o seguro será pago por qualquer das seguradoras conveniadas, independentemente 

de estar o seguro realizado ou não, vencido ou não. 

 

11.   Desta forma, a questão da legitimidade passiva de qualquer das 

Seguradoras que integram o convênio DPVAT é pacífica, inclusive na Jurisprudência, como se 

vê da ementa do julgado do Colendo STJ, adiante transcrito:  

 

RECURSO ESPECIAL – AÇÃO DE COBRANÇA – 

SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – VEÍCULO 

CAUSADOR DO ACIDENTE IDENTIFICADO – 1. 

"Qualquer seguradora responde pelo pagamento da indenização 

em virtude do seguro obrigatório, pouco importando que o veículo 

esteja a descoberto, eis que a responsabilidade em tal caso decorre 

do próprio sistema legal de proteção, ainda que esteja o veículo 

identificado, tanto que a Lei comanda que a seguradora que 

comprovar o pagamento da indenização pode haver do responsável 
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o que efetivamente pagou" (RESP nº 68.146/SP, 3ª Turma, da 

minha relatoria, DJ de 17/08/98). 2. Recurso Especial 

conhecido e provido. (STJ - RESP 325300 – ES – 3ª T. – 

Rel. p/o Ac. Min. Carlos Alberto Menezes Direito – DJU 

01.07.2002). 

 

12.    Atesta-se que há muito tempo as Seguradoras vêm pagando, quando da 

liquidação dos sinistros que envolvem o seguro obrigatório DPVAT, valor inferior ao fixado na 

lei que rege o tema, como ocorreu no caso em tela, sob a justificativa de que o fazem com base 

em resolução da SUSEP. 

 

13.   No Site da SUSEP (WWW.susep.gov.br), colhe-se a seguinte informação:  

Quais são os atuais valores de indenização do DPVAT no caso de envolvimento em acidente 

de trânsito? 

Os valores de indenização por cobertura são os constantes da tabela abaixo: 

Morte  R$ 13.500,00 

Invalidez Permanente (1)  Até R$13.500,00  

Reembolso de Despesas Médicas e Hospitalares (DAMS) (2)  Até R$ 2.700,00 

(1) A quantia que se apurar, tomará por base o percentual da incapacidade de que for portadora 

a vítima, de acordo com a tabela constante das Normas de Acidentes Pessoais, tendo como 

indenização máxima a importância segurada prevista na norma vigente. 

(2) Os valores de indenização de DAMS serão pagos até o limite definido em tabela de ampla 

aceitação no mercado, tendo como teto máximo o valor previsto na norma vigente, na data de 

liquidação do sinistro. Os valores de indenização de tal tabela deverão ter, como limite mínimo, 

os valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde (SUS). O Seguro DPVAT assegura 

à vítima o reembolso de despesas médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, 

efetuadas pela rede credenciada, junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, 

vedada a cessão de direitos, bem como veda o reembolso quando o atendimento for realizado 

pelo SUS, sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo 

das demais penalidades previstas em lei. 

OBSERVAÇÕES: 

1. Qualquer indenização será paga com base no valor vigente na data da ocorrência do 

sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e praça da sucursal que fizer a 

liquidação, no prazo de trinta dias da entrega dos documentos. 
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O pagamento também poderá ser realizado através de depósito ou transferência eletrônica de 

dados (TED) para a conta corrente ou conta poupança do beneficiário, observada a legislação 

do Sistema de Pagamento Brasileiro. 

2. O valor da indenização DPVAT não tem relação com o valor salário mínimo vigente no 

país. Os valores de indenização do seguro DPVAT são os fixados pela Lei 11.482/07. 

 

14.   Vê-se que a Superintendência (SUSEP) faz o papel de legisladora, 

orientando os cidadãos e as Seguradoras que o valor da indenização é aquele por ela instituído 

por força da Resolução 056. 

 

15.   Ao proceder desta forma, desobedecendo ao Princípio da Hierarquia das 

leis, as Seguradoras acabam por infringir a Lei, reduzindo o valor da indenização por força de 

resolução, ou seja, lesando os beneficiários do Seguro.  

 

16.    Com a alteração trazida pela Lei nº 11.482/2007, modificou-se a Lei nº 

6.194/74, sendo determinadas as quantias a serem pagas para cada cobertura (morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares). Desta forma, estabeleceu-se que 

a cobertura para a Invalidez Permanente parcial completa, decorrente da perda anatômica 

funcional completa de um dos membros inferiores, como no caso em comento, deve ser na 

quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), tendo em vista que a autora 

apresenta limitação funcional do membro inferior esquerdo.  

 

17.     Saliente-se que a invalidez permanente, com a nova regulamentação, está 

dividida em invalidez permanente total ou parcial, sendo que a parcial pode ser completa ou 

incompleta. O dispositivo legal estabelece os valores (Lei nº 11.945/2009 (MP nº 451/2008) de 

cada indenização como sendo os seguintes: 

 

Invalidez permanente total: 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores: R$ 13.500,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou 

de ambos os pés: R$ 13.500,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior: R$ 13.500,00; 
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- Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) 

ou cegueira legal bilateral: R$ 13.500,00; 

- Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação 

espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do 

controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

anatonômica: R$ 13.500,00; e 

- Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 

funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 

desde que haja comprometimento de função vital: R$ 13.500,00. 

Invalidez permanente parcial completa: 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou de uma das mãos: R$ 9.450,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros inferiores: R$ 9.450,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés: R$ 

6.750,00; 

- Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 

(mudez completa) ou da visão de um olho: R$ 6.750,00; 

- Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar: R$ 3.375,00; 

- Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo: R$ 3.375,00; 

- Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 

vertebral exceto o sacral: R$ 3.375,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 

dentre os outros dedos da mão: R$ 1.350,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 

dedos do pé: R$ 1.350,00; e 

- Perda integral (retirada cirúrgica) do baço: R$ 1.350,00. 

Invalidez permanente parcial incompleta: 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão os 

percentuais abaixo aos valores previstos para cada uma das 

hipóteses de invalidez parcial completa: 
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- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa; 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão; e 

- 10% (dez por cento), nos casos de seqüelas residuais. 

 

18.    Aliás, muito cômodo manter-se o valor abaixo daquele previsto em lei, 

pois a volumosa diferença entre o arrecadado com a cobrança do seguro e as indenizações 

pagas somados às reservas legais é rateado entre as Seguradoras.  

 

19.   Enfrentando a matéria, o STJ firma entendimento de que o valor a ser 

pago é aquele previsto na lei, dando guarida à tese da autora: 

 

EMENTA- Civil. Seguro obrigatório (dpvat). Valor 

quantificado      em salários mínimos. Indenização legal. Critério. 

Validade. Lei n. 6.194⁄74. Recibo.  Quitação. Saldo 

remanescente.   RELATOR Ministro Aldir Passarinho Júnior -

 20 de agosto de 2002 Do voto condutor deste acórdão, colhe-se: 

EXMO. SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO 

JUNIOR (RELATOR): - Trata-se de recurso especial, aviado 

pelas letras "a" e "c" do permissivo constitucional, em que se 

discute sobre o valor da cobertura correspondente ao seguro 

obrigatório DPVAT, em razão de atropelamento fatal que 

vitimou esposa do autor. Não procedem os óbices opostos pela 

recorrida, eis que a matéria se acha devidamente prequestionada e 

caracterizado o dissídio jurisprudencial. 

A Colenda 2ª Seção do STJ, no julgamento do Resp n. 

146.186⁄RJ, a ela afetado pela Egrégia 3ª Turma, decidiu, por 

maioria de votos, que a fixação da cobertura do DPVAT em 

salários mínimos não infringe a legislação citada, porquanto 

cuida-se de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico 

dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação 

inflacionária (Rel. p⁄ acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por 

maioria, Julg. Em 12.12.2001). Destarte, devido o pagamento 

da diferença postulada na exordial. 
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De outra parte, a jurisprudência também do STJ inclinou-se em 

considerar como não representativo de quitação total o recibo dado 

em caráter geral, para afastar um direito que é assegurado por 

força de lei ao credor, caso do DPVAT, consoante a regra do art. 

3º, letra "a", da Lei n. 6.194⁄74. Nesse sentido: "SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS - 

INDENIZAÇÃO POR MORTE - FIXAÇÃO EM 

SALÁRIOS-MÍNIMOS - LEI 6.194, ART. 3. - 

RECIBO DE QUITAÇÃO - RECEBIMENTO DE 

VALOR INFERIOR AO LEGALMENTE 

ESTIPULADO - DIREITO A 

COMPLEMENTAÇÃO. 

I - Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o art. 

3º, da Lei 6.194⁄1974, não fora revogado pelas Leis 

6.205⁄1975 e 6.423⁄1977, porquanto, ao adotar o salário-

mínimo como padrão para fixar a indenização devida, não o tem 

como fator de correção monetária, que estas leis buscam afastar. 

II - Igualmente consolidado o entendimento de que o recibo de 

quitação passado de forma geral, mas relativo a obtenção de parte 

do direito legalmente assegurado, não traduz renúncia a este 

direito e, muito menos, extinção da obrigação. Precedente do STJ. 

III - Recurso especial conhecido pela divergência e provido." 

(3ª Turma, REsp n. 129.182⁄SP, Rel. Min. Waldemar 

Zveiter, por maioria, DJU de 30.03.1998) 

"SEGURO. AUTOMÓVEL. PERDA TOTAL DO 

BEM. RECIBO DE QUITAÇÃO. INDENIZAÇÃO. 

VALOR AJUSTADO NO CONTRATO. 

- 'Consolidado o entendimento de que o recibo de quitação passado 

de forma geral, mas relativo a obtenção de parte do direito 

legalmente assegurado, não traduz renúncia a este direito e, muito 

menos, extinção da obrigação'. Precedente do STJ. 

- Tratando-se de perda total do veículo, é devida na integralidade 

a quantia ajustada na apólice (art. 1.462 do Código Civil), 

independentemente de seu valor médio vigente no mercado. 

Precedente da Segunda Seção. 

Recurso especial não conhecido." 
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(4ª Turma, REsp n. 195.492⁄RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, 

unânime, DJU de 21.08.2000) 

"DIREITO CIVIL. SEGURO EM GRUPO. 

PRESCRIÇÃO ÂNUA. TERMOA QUO DO PRAZO. 

RECIBO DE QUITAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - O recibo firmado pelo segurado dando plena e geral quitação à 

seguradora não tem o condão de inviabilizar a pretensão à 

diferença devida. 

II - No prazo prescricional da ação que envolve contrato de 

seguro, segundo entendimento do Tribunal, o termo a quo não é 

a data do acidente, mas aquela em que o segurado teve ciência 

inequívoca da sua invalidez e da extensão da incapacidade de que 

restou acometido." 

(4ª Turma, REsp n. 257.596⁄SP, Rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 16.10.2000) 

Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe provimento, 

para restabelecer a sentença de 1º grau, prolatada pelo MM. Juiz 

Francisco Geaquinto (fls. 42⁄44). 

   É como voto.” 

 

20.    O mesmo entendimento é encontrado nos Tribunais Estaduais: 

 

CIVIL – INDENIZAÇÃO – SEGURO 

OBRIGATÓRIODE VEÍCULO – DPVAT – DATA 

DO SINISTRO ANTERIOR À LEI Nº 8.441/92 – 

VEÍCULO IDENTIFICADO – DESNECESSIDADE 

DO DUT E DA PROVA DO RECOLHIMENTO DO 

PRÊMIO – PREVALECE A LEI DE REGÊNCIA 

PARA O VALOR INDENIZATÓRIO – 1. A 

postulação da indenização securitária do seguro obrigatório – 

Dpvat, deve guardar e obedecer as exigências de comprovação do 

fato e do direito à sua percepção, contidas nas normas legais 

pertinentes e da época do sinistro. Se ocorrido antes da vigência da 

Lei nº 8.441, de 13 de julho de 1992, as alterações introduzidas 

por esta na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, não lhe 
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alcançam. 1.1. De qualquer forma, mesmo que o veículo envolvido 

no acidente tivesse sido identificado, nem uma e nem outra 

daquelas Leis exigiam ou exigem a apresentação da prova do 

recolhimento do valor do prêmio do seguro obrigatório – Dpvat ou 

a apresentação dos respectivos dut's, por parte da vítima ou seu 

beneficiário, como condição para o pagamento da indenização. 2. 

Se as resoluções do cnsp nºs. 56/2001 e 35/2000 estabelecem, 

como valor indenizatório – R$ 6.754,01 – Que conflita com o 

fixado na letra 'a' do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, ou seja – "40 (quarenta) vezes o valor do maior 

salário-mínimo vigente no país – No caso de morte", o princípio 

da hierarquia das normas legais manda prevalecer o que nesta 

última se contém. 3. Recursos conhecidos, provendo-se em parte 

recurso do autor e improvendo o recurso da ré, ficando 

parcialmente reformada a r. Sentença recorrida. (TJDF – ACJ 

20010111045278 – DF – 2ª T.R.J.E. – Rel. Des. Benito 

Augusto Tiezzi – DJU 27.05.2002 – p. 51) 

 

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 

OBRIGATÓRIO –DPVAT – PROVA – VALOR DA 

INDENIZAÇÃO – SALÁRIO MÍNIMO – O recibo de 

"quitação geral, plena e irrevogável" em que conste especificamente 

a importância objeto do pagamento, exonera o devedor somente 

das quantias expressamente mencionadas no instrumento, 

ressalvando-se ao credor o direito de buscar perante o aparato 

jurisdicional verbas a que tenha direito e que, de fato, não recebeu. 

O valor da indenização relativa ao seguro DPVAT, em caso de 

morte, é devido no patamar de 40 (quarenta) salários mínimos, 

em conformidade com o artigo 3º da Lei 6.194/74. A Lei nº 

6.205/75 não revogou o critério de fixação de indenização em 

salários mínimos estabelecido pela Lei 6.194/74, pois não se 

constitui o salário mínimo em fator de correção monetária, 

servindo apenas como base do quantum a ser indenizado. 

(TAMG – AP 0339728-4 – Uberlândia – 1ª C.Cív. – Rel. 

Juiz Silas Vieira – J. 28.06.2001). 

 

Num. 43466867 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: FLAVIA MAIA FERNANDES - 28/05/2019 11:30:57
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19052809535455800000042028151
Número do documento: 19052809535455800000042028151



21.   O Colegiado Recursal dos Juizados Especiais de Mato Grosso tem 

posição definida acerca da matéria: 

 

2ª Turma Recursal - Recurso nº:  283/02 – CAPITAL 

(Juizado Especial Cível do Bairro Porto) - Recorrente:  Bradesco 

Seguros S.A. - Recorridos:  Francolino Xavier de Oliveira e Ana 

Alves de Oliveira – Relator: Exmo. Sr. Dr. Carlos Alberto 

Alves da Rocha. 

 

SEGURO OBRIGATÓRIO – INDENIZAÇÃO –

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – VALOR – 

FIXAÇÃO - RESOLUÇÃO – CONDENAÇÃO - 

RECURSO IMPROVIDO. -Para o recebimento do 

denominado seguro obrigatório basta a juntada dos documentos 

descritos na letra “a”, do art. 3º, da Lei nº 6.194/74. 

A condenação obediente a lei que estipula o valor indenizável 

equivalente a determinada quantidade de salário mínimo não é 

inconstitucional, mormente se fixada em valor certo. 

O valor do seguro fixado por lei não pode ser alterado por 

resolução do Conselho Nacional de Seguros Privados. 

ACORDAM, em Segunda Turma Recursal dos Juizados 

Especiais do Estado de Mato Grosso, por unanimidade negar 

provimento ao recurso. 

 

22.   Após análise da legislação e jurisprudência expostas, torna-se evidente que 

se faz necessário o pagamento de uma indenização adequada ao requerente, em função da 

debilidade permanente causada pelo acidente sofrido. 

 

IV - DO PEDIDO 

  

23.    Por todo o exposto, pelo que faz jus a autora, requer a Vossa Excelência 

se digne em: 

 

a)    QUE CONCEDA A JUSTIÇA GRATUITA, com base no que dispõe a 

Lei nº 1.060/50 com alterações da Lei 7.510/86, além do art. 5º da Constituição Federal e 
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artigo 98, § 1º do Novo Código de Processo Civil, por não ter condições de arcar com custas e 

demais despesas processuais sem detrimento das necessidades básicas do lar; 

 

b)     Ordenar a CITAÇÃO da REQUERIDA no endereço inicialmente 

indicado, quanto à presente ação, sendo esta realizada por via postal (SEDEX) – visando 

maior  economia  e celeridade processual, para que, perante esse Juízo, apresente a defesa que 

tiver, dentro do prazo legal, sob pena de confissão quanto à matéria de fato ou pena de revelia, 

com designação de data para Audiência de Conciliação (art. 319, VII, do Novo Código de 

Processo Civil); devendo ao final, ser julgada PROCEDENTE a presente Ação, 

sendo  a  mesma condenada  nos  seguintes termos: 

 

c)   Julgar PROCEDENTE a presente ação, condenando a requerida a pagar 

o Seguro Obrigatório DPVAT, no importe de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais), acrescido dos juros legais à taxa de 1% ao mês, tudo corrigido 

monetariamente, tendo em vista que a autora apresenta limitação funcional do membro inferior 

esquerdo, conforme se extrai de documento anexado a presente (Lei nº 6.194/1974, com nova 

redação dada pela Lei nº 11.482/2007); 

 

d)   A condenação final em todos os termos pedidos, tudo acrescido de 

correção monetária, juros, custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, e 

demais cominações previstas em lei, como assevera e legislação consolidada. 

 

A Requerente provará o alegado por meio de todas as provas em direito admitidas. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Currais Novos/RN, 27 de maio de 2019.  

 

 

FLÁVIA MAIA FERNANDES 

ADVOGADA – OAB/RN 8403  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

 

 0801335-45.2019.8.20.5103Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Antes de receber a inicial, determino a intimação da parte autora, através de sua advogada, para, no prazo

de 05 (cinco) dias, apresentar nova cópia dos documentos pessoais, vez que as cópias juntadas aos autos (Id 43473642) não estão com

boa qualidade e, portanto, dificultam a acesso às informações necessárias constantes nos documentos pessoais.

Após, conclusos para recebimento.

P.I.

 29 de maio de 2019CURRAIS NOVOS/RN,
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RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Antes de receber a inicial, determino a intimação da parte autora, através de sua advogada, para, no prazo

de 05 (cinco) dias, apresentar nova cópia dos documentos pessoais, vez que as cópias juntadas aos autos (Id 43473642) não estão com

boa qualidade e, portanto, dificultam a acesso às informações necessárias constantes nos documentos pessoais.

Após, conclusos para recebimento.

P.I.

 29 de maio de 2019CURRAIS NOVOS/RN,
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Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 

DA 2ª VARA DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN.  

 

PROCESSO: 0801335-45.2019.8.20.5103 

REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA 

 

 

 

 

     MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, devidamente qualificada nos 

autos, vem, por meio de sua advogada legalmente habilitada, em atendimento ao 

despacho de ID nº 43551614, JUNTAR nova cópia dos documentos pessoais da autora, 

agora legíveis. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

 

Currais Novos/RN, 06 de junho de 2019. 

 

 

FLÁVIA MAIA FERNANDES 

ADVOGADA – OAB/RN 8403 

 

 

 

 

Rua Moisés Galvão, 125, Centro – Currais Novos / RN - CEP 59.380-000.  

TEL/FAX. (84) 3412-1112 CEL. (84) 9971-7115 e-mail: flaviamaiaadvocacia@hotmail.com  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

Processo nº: 0801335-45.2019.8.20.5103

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que a parte autora manifestou-se tempestivamente.

CURRAIS NOVOS/RN, 10 de junho de 2019

JOSE ROBERTO SANTOS DA SILVA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

0801335-45.2019.8.20.5103

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

Processo: 0801335-45.2019.8.20.5103

Ação:PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor:AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

 Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.   

 

D E S P A C H O

              Vistos etc.

            MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, qualificada nos autos, ingressou em Juízo, por intermédio de advogado(a), com Ação
de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A., também qualificada, expondo na inicial os fatos e fundamentos em que baseia a sua pretensão.

             É o relatório. DECIDO.       

            Inicialmente, verifico a presença dos pressupostos processuais subjetivos e objetivos, bem como presentes as condições da
ação, razão pela qual recebo a inicial. Ademais, DEFIRO o pedido de justiça gratuita formulado na inicial, eis que resta
suficientemente comprovado nos autos que a parte promovente não dispõe de condições de arcar com as despesas processuais sem
p r e j u í z o  a o  s u s t e n t o  p r ó p r i o  o u  d e  s u a  f a m í l i a .

          Outrossim, tendo em conta que é remota a realização de composição antes mesmo da perícia, deixo de aprazar a audiência
referida no art. 334 do Novo CPC, ressaltando que inexiste qualquer prejuízo para as partes, tendo em vista que é perfeitamente
possível a realização do ato de conciliação/mediação em momento posterior, durante o transcurso do processo.
            
D I S P O S I T I V O .
         De acordo com as razões acima exposadas, RECEBO a inicial, DEFIRO em favor da requerente os benefícios da gratuidade
judiciária e DETERMINO a CITAÇÃO da Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT para, caso queira, oferecer defesa em
um prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar no mandado que, caso não seja apresentada contestação, será decretada revelia,
a p l i c a n d o - s e  o s  e f e i t o s  l e g a i s .

                  P u b l i q u e - s e .  C u m p r a - s e .
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CURRAIS NOVOS/RN, 11 de junho de 2019

RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

Processo n.º 0801335-45.2019.8.20.5103
Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Autor: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

:Destinatário

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EDIFÍCIO CITIBANK, 100, RUA DA ASSEMBLÉIA 100, 26 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ
- CEP: 20011-904

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES,
Juiz de Direito da 2.ª Vara da Comarca de Currais Novos/RN, CITA Vossa Senhoria para contestar a presente
A ç ã o  n o  p r a z o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d a s .     

A N E X O ( S ) :       

CURRAIS NOVOS, 13 de junho de 2019.

RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES
Juiz de Direito
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CONTESTAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS
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2615661- C3/ 2019-03408/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURRAIS NOVOS/RN 

 

 

 

 

 

Processo: 08013354520198205103  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARIA DA CONCEICAO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/11/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/12/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

 

DA INTIMAÇAO DO AUTOR PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS LEGÍVEIS 

Tendo em vista que os documentos relativos ao sinistro, como boletim de ocorrência e documentos médicos 
estão parcialmente ilegíveis assim como os documentos pessoais, os quais Vossa Excelência determinou nova 
juntada, viabilizando o acesso a todo o teor deles, requer a intimação do autor, através de sua advogada, para, 
a fim de que apresente novas cópias do boletim de ocorrência de todos os documentos médicos acostados, 
visto que com a péssima qualidade  que estão, dificultam a acesso às informações necessárias ao deslinde da 
demanda. 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

04/12/2018 após 1 (UM) MÊS da data do alegado acidente noticiado. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 08/11/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

 

 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013, firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CURRAIS NOVOS, 2 de julho de 2019. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move MARIA DA CONCEICAO DA SILVA, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de 

CURRAIS NOVOS, nos autos do Processo nº 08013354520198205103. 

  

Rio de Janeiro, 2 de julho de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190149417 Vítima: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

Data do Acidente: 08/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190149417 Vítima: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

Data do Acidente: 08/11/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DA CONCEICAO DA SILVA Investprev Seguradora S/A

3190149417 Currais Novos Invalidez Permanente

08/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NA PERNA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (LIMPEZA MECÂNICA, DESBRIDAMENTO E SUTURA).
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

MARIA DA CONCEICAO DA SILVA Investprev Seguradora S/A

3190149417 Currais Novos Invalidez Permanente

08/11/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/02/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CORTO CONTUSO NA PERNA ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (LIMPEZA MECÂNICA, DESBRIDAMENTO E SUTURA).
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

Processo nº 0801335-45.2019.8.20.5103

Ato Ordinatório

O presente ato tem a finalidade de intimar o advogado para, querendo, apresentar impugnação à contestação, no prazo
de 15 dias.

Currais Novos/RN, 9 de julho de 2019

OTTO SOARES DE ARAUJO NETO
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Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA 

DE CURRAIS NOVOS/RN. 

 

PROCESSO: 0801335-45.2019.8.20.5103    

REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA  

REQUERIDO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA, amplamente qualificada nos autos do processo 

supra mencionado, por meio de sua advogada e procuradora que esta subscreve, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO apresentada pelo requerido, 

acostada no evento nº 46231305, fazendo-a nos seguintes termos:  

 

1.     Na contestação apresentada aos autos, a demandada, por seu advogado, alega que a 

autora não juntou laudo pericial fornecido pelo Instituto Médico Legal, porém, não existe IML na 

região. Ademais, existe numerosa documentação que comprova os fatos alegados. Assim, a alegação não 

merece respaldo, haja vista que a exordial consta vasta documentação que comprovam os fatos narrados. 

 

2.   A demandada alega que após o aviso do sinistro, NÃO houve o pagamento da 

indenização, na esfera administrativa, haja vista não ter sido identificadas sequelas na autora.   
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3.   O que se busca neste processo é o pagamento da indenização, ante todas as sequelas que a 

requerente ficou e que poderá se comprovar por meio da perícia a ser realizada. Há nos autos farta 

documentação médica apontando claramente as deformidades permanentes que a parte requerente 

sofreu em virtude do acidente de que foi vítima, bem como todos os procedimentos médicos pelos quais 

ela passou.  

 

4.   Saliente-se que em decorrência do acidente sofrido a autora apresentou fratura na perna 

direita, suportando as seguintes sequelas: LESÃO LÁCERO-CONTUSO NO ANTEROMEDIAL 

DO MEMBRO INFERIOR ESQUERDO. Assim sendo, conforme se afere do laudo anexo a 

presente peça vestibular, e de exames complementares a autora apresenta grave e incapacitante limitação 

funcional do membro inferior esquerdo, fazendo jus a indenização que lhe é correspondente. Deve-se 

mencionar que, conforme descrito na exordial, os laudos e documentos médicos anexos ao presente 

processo dão conta de que a autora apresenta déficit funcional do MIE, com diminuição da força 

muscular e dormência no 1/3 distal da perna esquerda. Deve-se frisar que estas sequelas SÃO 

IRREVERSÍVEIS. 

  

5.   Desta forma, considerando-se que a Lei nº 6.194/74, com as alterações trazidas pela lei 

11.482/2007, estabelece a quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) para quem 

apresenta perda funcional completa de um dos membros inferiores, como é a situação da promovente, 

que encontra-se com limitação funcional do membro inferior esquerdo em virtude do acidente sofrido, 

esta faz jus ao valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 

6.   Deve-se esclarecer que a promovente deveria ter recebido, no total, a quantia de R$ 

9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), diante das graves sequelas que ficou em função do 

acidente. Cumpre esclarecer que a ação de seguro obrigatório – DPVAT – é matéria disciplinada por 

legislação especial, a saber: o decreto Lei 73/66 e a Lei 6.194/74. A referida lei apresenta, em seus 

anexos, uma tabela que determina o enquadramento que deve ser dado às lesões diretamente decorrentes 

de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais. Vejamos:  

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
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Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros 

superiores ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de 

ambos os pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de 

um membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou 

cegueira legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-

comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, 

abdominais,  
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 

compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou 

de 
  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 

superiores e/ou 
  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 

dedo 
  

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os 

outros dedos da 
  

Mão 10 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do 

pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral 

exceto o sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

7.   Com a alteração trazida pela Lei nº 11.42/2007, modificou-se a Lei nº 6.194/74, sendo 

determinadas as quantias a serem pagas para cada cobertura (morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares). Desta forma, estabeleceu-se que a cobertura para a Invalidez 

Permanente parcial completa, decorrente da perda anatômica funcional completa de um dos membros 

inferiores, como no caso em comento, deve ser na quantia de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e 

cinquenta reais), tendo em vista que a autora apresenta limitação funcional do membro inferior direito.  

 

8.    A invalidez permanente, com a nova regulamentação, está dividida em invalidez 

permanente total ou parcial. O dispositivo legal estabelece os valores (Lei nº 11.945/2009 (MP nº 

451/2008) de cada indenização como sendo os seguintes: 

Invalidez permanente total: 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores: R$ 

13.500,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés: R$ 

13.500,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior: 

R$ 13.500,00; 

- Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral: R$ 

13.500,00; 

- Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda 

completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou autonômica: R$ 

13.500,00; e 

- Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-

peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, 
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respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital: R$ 13.500,00. 

Invalidez permanente parcial completa: 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 

mãos: R$ 9.450,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores: 

R$ 9.450,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés: R$ 6.750,00; 

- Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da visão de 

um olho: R$ 6.750,00; 

- Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 

polegar: R$ 3.375,00; 

- Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo: R$ 3.375,00; 

- Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral: R$ 

3.375,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão: R$ 

1.350,00; 

- Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé: R$ 1.350,00; e 

- Perda integral (retirada cirúrgica) do baço: R$ 1.350,00. 

Invalidez permanente parcial incompleta: 

Para os casos de invalidez parcial incompleta se aplicarão os percentuais abaixo aos valores 

previstos para cada uma das hipóteses de invalidez parcial completa: 

- 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa; 

- 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 

- 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão; e 

- 10% (dez por cento), nos casos de seqüelas residuais. 

 

9.  Portanto, a autora faz jus ao recebimento no importe de R$ 9.450,00 (nove mil, 

quatrocentos e cinquenta reais), acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, tendo em 

vista que a requerente nada recebeu administrativamente.  

 

10.   Atesta-se que há muito tempo as Seguradoras vêm deixando de pagar, quando da 

liquidação dos sinistros que envolvem o seguro obrigatório DPVAT, os valores justos e fixados 

na lei que rege o tema, como ocorreu no caso em tela.  
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11.  Enfrentando a matéria, o STJ firma entendimento de que o valor a ser pago é aquele 

previsto na lei, dando guarida à tese da parte autora:  

 

1 – STJ - “O valor do seguro pode ser estipulado em salários mínimos. Precedentes da 2ª seção 

do STJ. Leis 6.194/74, 6.205/75 e 6.423/77).” (STJ - 4ª Turma - Relator Ministro Ruy 

Rosado de Aguiar, REsp. 67763/RJ, de 17/10/95). 

 

2 - STJ – REC.  ESPECIAL Nº 296.675SP(2000⁄0142166 2) 

EMENTA- civil. seguro obrigatório (dpvat). valor quantificado      em salários mínimos. 

indenização legal. critério. validade. lei n. 6.194⁄74. recibo.  quitação. saldo remanescente.   

RELATOR Ministro Aldir Passarinho Júnior - 20 de agosto de 2002 Do voto condutor deste 

acórdão, colhe-se : 

 

EXMO. SR. MINISTRO ALDIR PASSARINHO JUNIOR 

(RELATOR): - Trata-se de recurso especial, aviado pelas letras "a" e "c" do permissivo 

constitucional, em que se discute sobre o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório 

DPVAT, em razão de atropelamento fatal que vitimou esposa do autor. 

 

Não procedem os óbices opostos pela recorrida, eis que a matéria se acha devidamente 

prequestionada e caracterizado o dissídio jurisprudencial. 

 

A Colenda 2ª Seção do STJ, no julgamento do Resp n. 146.186⁄RJ, a ela afetado pela Egrégia 

3ª Turma, decidiu, por maioria de votos, que a fixação da cobertura do DPVAT em salários 

mínimos não infringe a legislação citada, porquanto cuida-se de mero critério indenizatório, de 

cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica de indexação inflacionária 

(Rel. p⁄ acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julg. em 12.12.2001). 

 

Destarte, devido o pagamento da diferença postulada na exordial. 

 

De outra parte, a jurisprudência também do STJ inclinou-se em considerar como não 

representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para afastar um direito que é 

assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT, consoante a regra do art. 3º, letra "a", da 

Lei n. 6.194⁄74. 

 

Nesse sentido: 
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"SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS - INDENIZAÇÃO POR 

MORTE - FIXAÇÃO EM SALÁRIOS-MÍNIMOS - LEI 6.194, ART. 3. - 

RECIBO DE QUITAÇÃO - RECEBIMENTO DE VALOR INFERIOR AO 

LEGALMENTE ESTIPULADO - DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO. 

I - Pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o art. 3º, da Lei 6.194⁄1974, não fora 

revogado pelas Leis 6.205⁄1975 e 6.423⁄1977, porquanto, ao adotar o salário-mínimo como 

padrão para fixar a indenização devida, não o tem como fator de correção monetária, que estas leis 

buscam afastar. 

II - Igualmente consolidado o entendimento de que o recibo de quitação passado de forma geral, 

mas relativo a obtenção de parte do direito legalmente assegurado, não traduz renúncia a este 

direito e, muito menos, extinção da obrigação. Precedente do STJ. 

III - Recurso especial conhecido pela divergência e provido." 

(3ª Turma, REsp n. 129.182⁄SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, por maioria, DJU de 

30.03.1998) 

"SEGURO. AUTOMÓVEL. PERDA TOTAL DO BEM. RECIBO DE 

QUITAÇÃO. INDENIZAÇÃO. VALOR AJUSTADO NO CONTRATO. 

- 'Consolidado o entendimento de que o recibo de quitação passado de forma geral, mas relativo a 

obtenção de parte do direito legalmente assegurado, não traduz renúncia a este direito e, muito 

menos, extinção da obrigação'. Precedente do STJ. 

- Tratando-se de perda total do veículo, é devida na integralidade a quantia ajustada na apólice 

(art. 1.462 do Código Civil), independentemente de seu valor médio vigente no mercado. 

Precedente da Segunda Seção. 

Recurso especial não conhecido." 

(4ª Turma, REsp n. 195.492⁄RJ, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 21.08.2000) 

"DIREITO CIVIL. SEGURO EM GRUPO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. TERMOA 

QUO DO PRAZO. RECIBO DE QUITAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. 

I - O recibo firmado pelo segurado dando plena e geral quitação àseguradora não tem o condão de 

inviabilizar a pretensão à diferença devida. 

II - No prazo prescricional da ação que envolve contrato deseguro, segundo entendimento do 

Tribunal, o termo a quo não é a data do acidente, mas aquela em que o segurado teve ciência 

inequívoca da sua invalidez e da extensão da incapacidade de que restou acometido." 

(4ª Turma, REsp n. 257.596⁄SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 

16.10.2000) 

Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lheprovimento, para restabelecer a sentença de 1º 

grau, prolatada pelo MM. Juiz Francisco Geaquinto (fls. 42⁄44). 
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   É como voto.” 

 

 12.  O mesmo entendimento é encontrado nos Tribunais Estaduais: 

 

CIVIL – INDENIZAÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIODE VEÍCULO – 

DPVAT – DATA DO SINISTRO ANTERIOR À LEI Nº 8.441/92 – VEÍCULO 

IDENTIFICADO – DESNECESSIDADE DO DUT E DA PROVA DO 

RECOLHIMENTO DO PRÊMIO – PREVALECE A LEI DE REGÊNCIA 

PARA O VALOR INDENIZATÓRIO – 1. A postulação da indenização securitária do 

seguro obrigatório – Dpvat, deve guardar e obedecer as exigências de comprovação do fato e do 

direito à sua percepção, contidas nas normas legais pertinentes e da época do sinistro. Se ocorrido 

antes da vigência da Lei nº 8.441, de 13 de julho de 1992, as alterações introduzidas por esta na 

Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, não lhe alcançam. 1.1. de qualquer forma, mesmo 

que o veículo envolvido no acidente tivesse sido identificado, nem uma e nem outra daquelas Leis 

exigiam ou exigem a apresentação da prova do recolhimento do valor do prêmio do seguro 

obrigatório – Dpvat ou a apresentação dos respectivos dut's, por parte da vítima ou seu 

beneficiário, como condição para o pagamento da indenização. 2. Se as resoluções do cnspnºs. 

56/2001 e 35/2000 estabelecem, como valor indenizatório – R$ 6.754,01 – Que conflita com 

o fixado na letra 'a' do art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, ou seja – "40 

(quarenta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no país – No caso de morte", o princípio 

da hierarquia das normas legais manda prevalecer o que nesta última se contém. 3. Recursos 

conhecidos, provendo-se em parte recurso do autor e improvendo o recurso da ré, ficando 

parcialmente reformada a r. Sentença recorrida. (TJDF – ACJ 20010111045278 – DF – 2ª 

T.R.J.E. – Rel. Des. Benito Augusto Tiezzi – DJU 27.05.2002 – p. 51) 

 

AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO –DPVAT – PROVA – 

VALOR DA INDENIZAÇÃO – SALÁRIO MÍNIMO – O recibo de "quitação geral, 

plena e irrevogável" em que conste especificamente a importância objeto do pagamento, exonera o 

devedor somente das quantias expressamente mencionadas no instrumento, ressalvando-se ao credor 

o direito de buscar perante o aparato jurisdicional verbas a que tenha direito e que, de fato, não 

recebeu. O valor da indenização relativa ao seguro DPVAT, em caso de morte, é devido no 

patamar de 40 (quarenta) salários mínimos, em conformidade com o artigo 3º da Lei 6.194/74. 

A Lei nº 6.205/75 não revogou o critério de fixação de indenização em salários mínimos 

estabelecido pela Lei 6.194/74, pois não se constitui o salário mínimo em fator de correção 

monetária, servindo apenas como base do quantum a ser indenizado. (TAMG – AP 0339728-

4 – Uberlândia – 1ª C.Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 28.06.2001) 
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13.  Desta feita, a parte requerente se manifesta no sentido de afirmar que possui interesse na 

realização de perícia para que sejam comprovadas as graves sequelas decorrentes do acidente sofrido.  

 

14.     No que tange à matéria dos honorários advocatícios, resta claro que faz-se necessário que 

os mesmo sejam arbitrados por este Juízo.  

 

15.     Diante disso, não há como se eximir a seguradora requerida da responsabilidade que lhe 

cabe.  Por todo o exposto, requer que seja dado o devido prosseguimento ao feito em todos os seus 

termos, com o deferimento do pedido inicial, por ser isto imperativo da mais lídima justiça.  

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

Currais Novos/RN, 05 de agosto de 2019.   

 

 

 

 

FLÁVIA MAIA FERNANDES 

ADVOGADA OAB/RN 8403 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

Processo nº: 0801335-45.2019.8.20.5103

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que a Seguradora manifestou-se tempestivamente em

08/07/2019 e a parte autora juntou impugnação tempesitvamente, conforme Portaria Conjunta

036-TJ_2019 - Suspensão de Prazos de 29.07 a 09.08.

CURRAIS NOVOS/RN, 12 de agosto de 2019

JOSE ROBERTO SANTOS DA SILVA

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

Processo nº: 0801335-45.2019.8.20.5103

C E R T I D Ã O

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que juntei o AR anexo .

CURRAIS NOVOS/RN, 12 de agosto de 2019

MARIA DA GUIA ALVES DA SILVA

Servidora 2ª Vara

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

Processo:  0801335-45.2019.8.20.5103
Parte Autora: MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                       DECISÃO   

 

Vistos etc.

 

Após análise da peça de defesaconsidero, inicialmente, que não prospera a preliminar suscitada pela parte demandada em sede

 de contestação, motivo pelo qual a REJEITO, eis que o entendimento jurisprudencial dominante é no sentido de que o laudo de

exame emitido pelo IML (ITEP) não é documento indispensável à propositura da ação, uma vez que tal prova pode ser produzia

posteriormente, notadamente até a fase instrutória.

 

Ademais, é cediço que o indeferimento do pedido realizado na esfera administrativa ou até mesmo o pagamento não elide o

ajuizamento de demanda judicial por parte do beneficiário, diante do princípio da inafastabilidade da jurisdição e da independência

entre esferas administrativa e judiciária.

 

Outrossim, considerando que as demais preliminares suscitadas na contestação estão ligadas ao mérito, reservo-me o direito de

apreciá-las quando da análise meritória.
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 De acordo com as razões acima expostas, REJEITOa preliminar suscitada pela parte promovida em sede de contestação, e

determino o seguinte:

 

Tendo em vista que os documentos anexados aos autos relativos ao boletim de ocorrência, bem como os documentos médicos

  acostados não estão com boa qualidade, conforme requerido pela parte demandada em contestação, intime-se a parte autora para, no

  prazo de 15 (quinze) dias, juntar novas cópias legíveis dos documentos supracitados.

 

Após o cumprimento da diligência acima pela parte autora, considerando a necessidade de prova pericial e as peculiaridades

das ações indenizatórias sobre seguro obrigatório, DETERMINO a realização de perícia médica.

 

Caso não tenha sido efetuado o pagamento nos autos, intime-se a parte demandada para realizar o pagamento dos honorários

periciais no valor de R$ 200,00. Concedo 15 (quinze) dias para que as partes formulem seus quesitos a serem respondidos pelos

peritos.

 

 Sem prejuízo dos quesitos eventualmente apresentados pelas partes, os quesitos do juízo são os seguintes:  1) quais as lesões

atualmente apresentadas pela parte autora; 2) das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou incapacidade para a autora; 3) em

caso positivo ao item anterior, deve informar qual o segmento orgânico ou corporal acometido e o grau da lesão, de acordo com a

tabela contida na Resolução nº 1/75, de 03.10.75, expedida pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP.

 

 

Decorrido tal prazo, independentemente de manifestação, proceda-se à perícia médica.

 

Quando efetuada a perícia, conceda-se prazo concorrente de 15 (quinze) dias às partes para que produzam suas alegações

finais.

 

Decorrido tal prazo, independentemente de manifestação, retornem conclusos os autos para sentença.
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CURRAIS NOVOS  /RN, 13 de agosto de 2019

RICARDO ANTONIO MENEZES CABRAL FAGUNDES

 Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Currais Novos

Avenida Coronel José Bezerra, 167, Centro, CURRAIS NOVOS - RN - CEP: 59380-000

 

 

PROCESSO 0801335-45.2019.8.20.5103

 

VISTA AO ADVOGADO/DEFENSOR/PROCURADOR

 

O presente ato tem a finalidade de abrir vista ao advogado/defensor/procurador para para, no prazo de
  15 (quinze) dias, juntar novas cópias legíveis dos documentos supracitados, conforme decisão de ID 4780719.

 

 

CURRAIS NOVOS/RN, 27 de agosto de 2019

 

JOSE ROBERTO SANTOS DA SILVA

SERVIDOR DE SECRETARIA
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